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–––––––

 

審 計 署

第 1/2024號審計長批示

11/1999

12/2007

14/1999

 

第 2/2024號審計長批示

11/1999

n.º 32/2024, a partir de 20 de Dezembro de 2024, indo ocu-
par um dos lugares referidos no anexo ao citado regulamento 
administrativo.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 20 de Dezembro de 
2024. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Despacho da Comissária de Auditoria n.º 1/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 25.º da Lei 
n.º 11/1999 (Lei Orgânica do Comissariado da Auditoria) e nos 
termos da alínea 1) do n.º 2 do artigo 6.º, do artigo 7.º e do n.º 1 
do artigo 31.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 
(Organização e Funcionamento do Comissariado da Audito-
ria), bem como dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e dos n.os 1 e 6 do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Esta-
tuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), em 
vigor, a Comissária da Auditoria manda:

É nomeada, em comissão de serviço, Ho Ioc San para exercer 
o cargo de chefe do Gabinete da Comissária da Auditoria, pelo 
período de dois anos, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

A Comissária da Auditoria, Ao Ieong U.

Despacho da Comissária de Auditoria n.º 2/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 14.º da Lei 
n.º 11/1999 (Lei Orgânica do Comissariado da Audito-
ria), a Comissária da Auditoria manda:

1. É delegada na chefe do meu Gabinete, Ho Ioc San, a com-
petência para a prática dos seguintes actos no âmbito do Gabi-
nete:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Outorgar, em nome do Comissariado da Auditoria, em 
todos os contratos administrativos de provimento e individuais 
de trabalho;

5) Autorizar a renovação dos contratos referidos na alínea 
anterior;

6) Autorizar a mudança de escalão nas categorias das car-
reiras do pessoal do quadro e de contrato administrativo de 
provimento;




